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e subunidade do 27º Batalhão de Polícia Militar do Estado 
de São Paulo;

VII - imóvel localizado na Avenida Senador Teotônio 
Vilela, 37, Cidade Dutra, onde se encontra instalada a 3ª 
Companhia de Polícia Militar pertencente à área do 27º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado de São Paulo;

VIII - imóvel localizado na Estrada Canal do Cocaia, 
1483, Parque Residencial Cocaia, onde se encontra insta-
lado o Posto Policial Militar Cocaia, pertencente à área da 
4ª Companhia de Polícia Militar do 27º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado de São Paulo;

IX - imóvel localizado na Avenida Dona Belmira Marin, 
2080, Parque Brasil, onde se encontra instalada a Base 
Comunitária de Segurança Grajaú, pertencente à área da 
4ª Companhia de Polícia Militar do 27º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado de São Paulo;

X - imóvel localizado na Estrada do M’Boi Mirim, 4300, 
Parque do Lago, onde se encontra instalada a Base Comu-
nitária de Segurança Jardim Ângela, pertencente à área da 
1ª Companhia de Polícia Militar do 37º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado de São Paulo;

XI - imóvel localizado na Estrada do M’Boi Mirim, 5780, 
Jardim das Flores, onde se encontra instalada a Base Comu-
nitária de Segurança Jardim Ranieri, pertencente à área da 
3ª Companhia de Polícia Militar do 37º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado de São Paulo;

XII - imóvel localizado na Praça Felisberto Fernandes, s/
nº, São Mateus, onde se encontra instalado o Posto Policial 
Militar São Mateus, pertencente à área da 2ª Companhia de 
Polícia Militar do 38º Batalhão de Polícia Militar do Estado 
de São Paulo;

XIII - imóvel localizado na Rua Florinéia, 245, Água 
Fria, onde se encontra instalado o 43º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado de São Paulo;

XIV - imóvel localizado na Rua das Rosas, 32, Mirandó-
polis, onde se encontra instalada a sede da 1ª Companhia 
do 50º Batalhão de Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Art. 11. As áreas referidas no art. 10 e incisos desta 
Lei, configuradas nas plantas anexas, do arquivo da Divisão 
de Engenharia da Coordenadoria de Gestão do Patrimônio 
Imobiliário – CGPATRI da Secretaria Municipal de Urbanis-
mo e Licenciamento – SMUL, assim se descrevem:

I - a área mencionada no inciso I do art. 10 configura 
área cedida pela Prefeitura do Município de São Paulo, o 
terreno de 64,11m² e 64,11m² de área construída;

II - a área mencionada no inciso II do art. 10 configura 
área cedida pela Prefeitura do Município de São Paulo, o 
terreno de 100 m² e 44,08m² de área construída;

III - a área mencionada no inciso III do art. 10 configura 
área cedida pela Prefeitura do Munícipio de São Paulo, o 
terreno de 41,67m² e 28,77m² de área construída;

IV - a área mencionada no inciso IV do art. 10 configu-
ra área cedida pela Prefeitura do Município de São Paulo, 
com terreno de 2.430,00m² e de área de construção de 
1.259,66m²;

V - a área mencionada no inciso V do art. 10 trata-se 
de 6.621,89 m² da área de 21.902 m² pertencentes à Pre-
feitura do Município de São Paulo, conforme levantamento 
descritivo indicado e delimitado no processo PMESP nº 
6051.2020/0002887-1;

VI - a área mencionada no inciso VI do art. 10 configura 
área cedida pela Prefeitura do Munícipio de São Paulo, o 
terreno 950m²;

VII - a área mencionada no inciso VII do art. 10, re-
gistrada conforme descrição de nº 254.306, delimitada 
pelo perímetro 19-20-21-22-23-24-25-26-19, de formato 
irregular, com 2.620,10m² (dois mil e seiscentos e vinte 
metros e dez centímetros quadrados) assim descreve no 
perímetro 19-20 com frente 69,50m no alinhamento atual 
da Avenida Senador Teotônio Vilela, com leito da mesma, 
lado direito de quem de dentro do imóvel olha para Aveni-
da Senador Teotônio Vilela, perímetro 26-19 com 37,00m, 
sendo linha curva 13,50m perímetro 20-21, concordância 
de alinhamento entre a Avenida Senador Teotônio Vilela e 
a Praça Enzo Ferrari do loteamento Interlagos perímetro 
21-22 a 13,20m e perímetro 22-23 com 10,30m no alinha-
mento atual da citada Enzo Ferrari, com leito da mesma, 
lado esquerdo perímetro 26-19 a 37,00m com imóvel da 
Avenida Senador Teotônio Vilela sem número, propriedade 
de quem de direito, fundos linha quebrada cujo desenvol-
vimento mede 75,60m, confrontando com o terreno onde 
se acha localizado o Autódromo de Interlagos, propriedade 
Municipal;

VIII - a área mencionada no inciso VIII do art. 10 confi-
gura área cedida pela Prefeitura do Município de São Paulo, 
com o terreno com 90m² e 38m² de área construída;

IX - a área mencionada no inciso IX do art. 10 configu-
ra área cedida pela Prefeitura do Município de São Paulo, 
com o terreno com 330m² e 77m² de área construída;

X - a área mencionada no inciso X do art. 10 configura 
área cedida pela Prefeitura do Município de São Paulo, com 
o terreno com 54m² e 48m² de área construída;

XI - a área mencionada no inciso XI do art. 10 configu-
ra área cedida pela Prefeitura do Município de São Paulo, 
com o terreno com 50m² e 75m² de área construída;

XII - a área mencionada no inciso XII do art. 10, con-
figurada na matrícula nº 19.363, área municipal conforme 
croqui de uso comum 100.537, inscrita sob nº 102, livro 
08-D,folhas 452 nos termos do Decreto-Lei 58/37 no 9º CRI 
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Autoriza a concessão administrativa de 
uso de áreas municipais situadas no Dis-
trito de Vila Mariana, Subprefeitura de Vila 
Mariana, à União Cultural Brasil-Líbano 
– UCBL, à Casa Hunter – Associação Brasi-
leira dos Portadores da Doença de Hunter 
e outras doenças raras e à Associação de 
Assistência à Criança Deficiente – AACD, e 
dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 
saber que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezem-
bro de 2021, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a ceder à União 
Cultural Brasil-Líbano – UCBL, mediante concessão admi-
nistrativa, independentemente de concorrência, nos termos 
do disposto no art. 114, § 2º, da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo, pelo prazo de 40 (quarenta) anos, prorrogável 
por igual período a critério da Administração, o uso de área 
municipal situada na Rua Pedro de Toledo, esquina com a 
Rua José de Magalhães, Vila Clementino, Distrito de Vila 
Mariana, Subprefeitura de Vila Mariana, para a implanta-
ção do Centro Cultural Brasil-Líbano.

Art. 2º A área referida no art. 1º desta Lei, configurada 
na planta DGPI – 00.239 01 do arquivo do Departamento 
de Gestão do Patrimônio Imobiliário da concedente, delimi-
tada pelo perímetro A-2-3-B-4-5-6-7-E-D-A, de formato irre-
gular, com 3.116,80 m² (três mil, cento e dezesseis metros 
e oitenta decímetros quadrados), assim se descreve, para 
quem de dentro da área olha para a Rua Pedro de Toledo:

I - pela frente, linha segmentada A-2-3, medindo o total 
de 34,22 metros, sendo: linha reta A-2, confrontando com 
a Rua Pedro de Toledo, medindo 31,12 metros; e linha reta 
2-3, confrontando com a confluência da Rua Pedro de To-
ledo com a Rua José de Magalhães, medindo 3,10 metros;

II - pelo lado direito: linha segmentada 7-E-D-A, medin-
do o total de 87,18 metros, sendo: linha reta 7-E, medindo 
40,18 metros, confrontando com lotes da Quadra 64 do Se-
tor 42; linha reta E-D, medindo 25,00 metros, confrontando 
com parte da área IM do croqui 200429; e linha reta D-A 
medindo 22,00 metros, confrontando com parte da área IM 
do croqui 200429;

III - pelo lado esquerdo: linha segmentada 3-B-4, me-
dindo o total de 60,44 metros, confrontando com a Rua 
José de Magalhães, sendo: linha reta 3-B, medindo 54,60 
metros, e linha reta B-4, medindo 5,84 metros;

IV - pelos fundos: linha segmentada 4-5-6-7, medindo 
o total de 59,72 metros, confrontando com lotes da Quadra 
64 do Setor 42, sendo: linha reta 4-5, medindo 44,57 me-
tros; linha reta 5-6, medindo 0,96 metros; e linha reta 6-7, 
medindo 14,19 metros.

Art. 3º Além das condições que forem exigidas por oca-
sião da assinatura do instrumento de concessão, fica a con-
cessionária União Cultural Brasil-Líbano – UCBL, no desen-
volvimento de suas atividades, obrigada a, gratuitamente:

I - franquear o acesso, ao Centro Cultural Brasil-Líbano, 
da população em geral e, quando solicitado, em até 3 (três) 
vezes por mês, em especial, dos alunos e professores da 
rede pública;

II - promover atividades gratuitas voltadas à difusão da 
cultura e história libanesas;

III - implantar com recursos próprios biblioteca com 
acervo sobre a história e cultura libanesas, assegurado o 
livre acesso para a consulta pela comunidade;

IV - disponibilizar ambiente próprio para a realização 
de pesquisas por meio da internet, fornecendo os compu-
tadores necessários;

V - criar e manter site sobre a cultura, tradições, costu-
mes e história libanesas;

VI - divulgar, mensalmente, a programação de suas 
atividades na mídia impressa e na internet;

VII - cumprir as contrapartidas sociais estabelecidas pe-
las Secretarias Municipais afetas às finalidades da conces-
são de uso, quando da celebração do respectivo contrato e 
das revisões periódicas.

§ 1º Caberá à concessionária cumprir as contrapartidas 
sociais estabelecidas em seu regulamento, na conformidade 
da legislação federal pertinente.

§ 2º As contrapartidas serão revistas, mediante traba-
lho conjunto entre as Secretarias Municipais interessadas 
e a concessionária, de acordo com as necessidades do Mu-
nicípio de São Paulo, ou, ainda, na hipótese de eventuais 
alterações do regulamento da entidade.

Art. 4º Fica o Executivo autorizado a ceder, também, à 
Casa Hunter – Associação Brasileira dos Portadores da Do-
ença de Hunter e outras doenças raras, mediante concessão 

administrativa, independentemente de concorrência, nos 
termos do disposto no art. 114, § 2º, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, pelo prazo de 40 (quarenta) anos, 
prorrogável por igual período a critério da Administração, 
o uso de área municipal situada na Rua Pedro de Toledo 
nº 1082/1084, Vila Clementino, Distrito de Vila Mariana, 
Subprefeitura de Vila Mariana, para a implantação da Casa 
dos Raros, que será o primeiro centro de referência para o 
diagnóstico, tratamento e desenvolvimento de pesquisas 
sobre doenças raras do Estado de São Paulo.

Art. 5º A área referida no art. 4º desta Lei está confi-
gurada no croqui patrimonial nº 200420, além da Matrí-
cula nº 183.658 e está localizada na Rua Pedro de Toledo, 
1082/1084, Vila Clementino, Distrito de Vila Mariana (Cód. 
19), possuindo 1.811,55m² (um mil oitocentos e onze me-
tros e cinquenta e cinco decímetros quadrados), sendo o 
imóvel identificado pelo SQL 042.066.0002-3.

Art. 6º Além das condições que forem exigidas por 
ocasião da assinatura do instrumento de concessão, fica 
a concessionária Casa Hunter – Associação Brasileira dos 
Portadores da Doença de Hunter e outras doenças raras, 
no desenvolvimento de suas atividades, obrigada a, gra-
tuitamente:

I - prestar atendimento aos encaminhamentos reali-
zados, exclusivamente, pelo Município de São Paulo, no 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de todos os 
atendimentos/procedimentos realizados pela concessioná-
ria, de forma gratuita e direcionados conforme orientação 
da Secretaria Municipal da Saúde;

II - cumprir as contrapartidas sociais estabelecidas pe-
las Secretarias Municipais afetas às finalidades da conces-
são de uso, quando da celebração do respectivo contrato e 
das revisões periódicas.

§ 1º Caberá à concessionária cumprir as contrapartidas 
sociais estabelecidas em seu regulamento, na conformidade 
da legislação federal pertinente.

§ 2º As contrapartidas serão revistas, mediante traba-
lho conjunto entre as Secretarias Municipais interessadas 
e a concessionária, de acordo com as necessidades do 
Município de São Paulo, ou, ainda, na hipótese de eventuais 
alterações do regulamento da entidade.

Art. 7º Fica o Executivo autorizado a ceder à Associação 
de Assistência à Criança Deficiente – AACD, mediante con-
cessão administrativa, independentemente de concorrência, 
nos termos do disposto no art. 114, § 2º, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, pelo prazo de 40 (quarenta) anos, 
prorrogável por igual período a critério da Administração, 
o uso de área municipal situada na Rua Pedro de Toledo, 
Vila Clementino, Distrito de Vila Mariana, Subprefeitura de 
Vila Mariana, para o fim específico de dar continuidade à 
prestação de serviços voltados ao atendimento das pessoas 
com deficiência física em seu centro de reabilitação, unida-
de hospitalar e oficina ortopédica.

Art. 8º A área referida no art. 7º desta Lei, e configura-
da na planta nº A-14.851/03 do arquivo do Departamento 
Patrimonial, rubricada pelo Presidente da Câmara e pelo 
Prefeito como parte integrante desta Lei, delimitada pelo 
perímetro 1-14’-14-13-12-3-4-5-6-7-8-9-10-11-1, de forma-
to irregular, com 13.328,77m² (treze mil, trezentos e vinte e 
oito metros e setenta e sete decímetros quadrados), assim 
se descreve, para quem da Rua Pedro de Toledo a olha: pela 
frente, segmento reto 1-14’-14, medindo 100,44m, compos-
to pelo segmento reto 1-14’, medindo 83,31m, e segmento 
reto 14’-14, medindo 17,13m, ambos confrontando com a 
Rua Pedro de Toledo; pelo lado direito, segmento quebrado 
1-11-10-9, medindo 128,43m, constituído dos segmentos 
1-11, reto, medindo 6,92m, confrontando com a confluên-
cia da Rua Pedro de Toledo e Avenida Professor Ascendino 
Reis, 11-10, reto, medindo 114,61m, confrontando com 
a Avenida Professor Ascendino Reis, 10-9, reto, medindo 
6,90m, confrontando com a confluência da Rua Borges La-
goa e Avenida Professor Ascendino Reis; pelo lado esquer-
do, segmento quebrado 14-13-12-3-4-5-6-7-8, medindo 
226,31m, constituído dos segmentos 14-13, reto, medindo 
15,00m, 13-12, reto, medindo 40,00m, ambos confrontando 
com área do Metrô, 12-3, reto, medindo 48,28m, 3-4, reto, 
medindo 58,32m, 4-5, reto, medindo 2,05m, 5-6, reto, me-
dindo 16,37m, 6-7, reto, medindo 2,14m, 7-8, reto, medindo 
44,15m, todos confrontando com o Setor 41 da Quadra 74; 
pelos fundos, segmento reto 8-9, medindo 83,08m, con-
frontando com a Rua Borges Lagoa.

Art. 9º Além das condições que forem exigidas por 
ocasião da assinatura do instrumento de concessão, fica 
a concessionária Associação de Assistência à Criança De-
ficiente – AACD, no desenvolvimento de suas atividades, 
obrigada a, gratuitamente:

I - participar, como prestadora do Sistema Único de 
Saúde e de forma articulada com o gestor do Sistema de 
Saúde da Prefeitura do Município de São Paulo, de ações 
voltadas à atenção da pessoa com deficiência, em suas di-
ferentes dimensões, disponibilizando todos os seus serviços, 
sendo vedado qualquer procedimento para sua classifica-
ção socioeconômica, bem como a cobrança, do paciente 
ou de seu acompanhante, mesmo que parcial, de qualquer 
complementação de valores pagos pelos serviços prestados, 
devendo destinar, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de 
todo o seu atendimento a pacientes encaminhados pela 
rede pública de saúde do Município de São Paulo;

II - disponibilizar 60 (sessenta) consultas por mês a 
pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal da Saú-
de, prestando atendimento resolutivo e gratuito, sem ônus 
para o Sistema Municipal de Saúde, como referência de alta 
complexidade em reabilitação, nas seguintes condições:

a) a concessionária disponibilizará a agenda com dia, 
hora e nome do profissional que realizará o atendimento, 
com até 90 (noventa) dias de antecedência;

b) as consultas não agendadas até 20 (vinte) dias antes 
do atendimento poderão ser utilizadas pela concessionária;

c) os encaminhamentos obedecerão a protocolos que 
serão elaborados de comum acordo entre as partes;

d) a concessionária avaliará os pacientes encaminha-
dos quanto ao diagnóstico da deficiência e ao programa 
de reabilitação e àqueles cujos diagnósticos estejam em 
conformidade com os protocolos pactuados, deverão ser 
dispensados atendimentos resolutivos (tratamento espe-
cializado e equipamentos auxiliares, constantes da Tabela 
de Procedimento SIA/SUS); nos casos sem possibilidade 
de tratamento, deverá ser encaminhada, à concedente, 
justificativa técnica;

III - a concessionária deverá fornecer 15 (quinze) ca-
deiras de rodas (3 modelo adulto e 12 modelo infantil) por 
mês, não cumulativas, solicitadas pela Secretaria Municipal 
da Saúde, com as adaptações que se fizerem necessárias, 
sem ônus para a referida Pasta;

IV - a concessionária deverá enviar mensalmente, à 
Secretaria Municipal da Saúde – Área Técnica da Saúde do 
Deficiente/CODEPPS, a relação atualizada da fila de espera 
de seus serviços, devendo ser observado o seguinte:

a) a concessionária fornecerá ao paciente um protocolo 
de sua inscrição na fila de espera;

b) a relação da fila de espera mencionada na alínea 
“a” deste inciso deverá conter os seguintes dados: nome 
do paciente, número do cartão SUS, diagnóstico/procedi-
mento, unidade de referência responsável pelo encaminha-
mento e data da inscrição na fila;

V - a concessionária deverá encaminhar, até o 5º dia 
útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços ob-
jeto desta Lei, ao Gestor do Sistema de Saúde da Prefeitura 
do Município de São Paulo, relatórios dos atendimentos, 
conforme modelo a ser fornecido pela Secretaria Municipal 
da Saúde;

VI - os procedimentos referidos nesta Lei deverão ser 
informados mensalmente à Secretaria Municipal da Saúde/
Gerência de Processamento, em meio magnético, através 
do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) e da Auto-
rização de Procedimento de Alta Complexidade (APAC), 
segundo as normas técnicas e cronograma de entrega do 
SUS, devendo a concessionária encaminhar mensalmente, 
à concedente, termo de renúncia referente aos valores 
apurados pelas 60 (sessenta) consultas e pelas 15 (quinze) 
cadeiras de rodas referidas no inciso III deste artigo;

VII - a rotina estabelecida nesta Lei será reavaliada 
pelas partes e, conforme a necessidade, serão realizados 
os acertos para sua perfeita operacionalização, de forma 
a observar os critérios de eficiência, eficácia e efetividade;

VIII - a concessionária disponibilizará, aos técnicos da 
Secretaria Municipal da Saúde, o acesso às dependências 
das unidades onde as atividades se desenvolverão, aos 
prontuários, à documentação referente aos serviços presta-
dos e a outras informações que se fizerem necessárias, para 
aferição do cumprimento dos encargos ora estabelecidos;

IX - cumprir as contrapartidas sociais estabelecidas pe-
las Secretarias Municipais afetas às finalidades da conces-
são de uso, quando da celebração do respectivo contrato e 
das revisões periódicas.

Art. 10. Fica o Executivo autorizado a ceder à Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, mediante concessão admi-
nistrativa, a título gratuito, independentemente de concor-
rência, pelo prazo de 40 (quarenta) anos, prorrogável por 
igual período, o uso das áreas de propriedade municipal, 
em que estão sediadas instalações da Polícia Militar:

I - imóvel localizado na Avenida Guarapiranga, 101, 
Parque Guarapiranga, onde se encontra instalada a Base 
Comunitária de Segurança Guarapiranga, pertencente à 
área da 1ª Companhia do 1º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado de São Paulo;

II - imóvel localizado na Rua Emérico Lobo de Mesqui-
ta, 101, Jardim Vaz de Lima, onde se encontra instalada a 
Base Comunitária de Segurança Vaz de Lima, pertencente à 
área da 2ª Companhia do 1º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado de São Paulo;

III - imóvel localizado no Largo Treze de Maio, s/nº, San-
to Amaro, onde se encontra instalada a Base Comunitária 
de Segurança Largo 13 de Maio, pertencente à área da 4ª 
Companhia do 1º Batalhão de Polícia Militar do Estado de 
São Paulo;

IV - imóvel localizado na Rua Geraldo Fraga de Oliveira, 
270, Jardim São Luiz, onde se encontra instalada a Sede da 
Companhia de Força Tática pertencente à área do 1º Bata-
lhão de Polícia Militar do Estado de São Paulo;

V - imóvel localizado na Avenida Nelson Palma Tra-
vassos, s/nº, City Jaraguá, para a instalação da sede e 
subunidade do 18º Batalhão de Polícia Militar do Estado 
de São Paulo;

VI - imóvel localizado na Rua Rosália Grisi Sandoval, 
270, Parque América, onde se encontra instalada a Sede 
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